
REQUERIMENTO N°. 553/2026.

Sala das Sessões, em 8 de abril de 2026.
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O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o Plenário e na forma regimental, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, Presidente desta Câmara 

Municipal, requerer que seja encaminhado o presente requerimento ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, Mário César Barreto Azevedo, bem como à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), na pessoa do Senhor Secretário Albério 

Feitoza Calado, solicitando providências urgentes quanto à situação da Rua Chico 

Mendes, localizada no BTN 2, que se encontra em estado precário de conservação, 

com diversos buracos ao longo de sua extensão, comprometendo a trafegabilidade e 

oferecendo riscos à segurança de motoristas e pedestres.

Diante do exposto, solicita-se a realização de serviços de recuperação e manutenção 

da referida via, com a máxima urgência.
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PRESiDEWTE

REQUERIMENTO N°. 564 72026.

Agradeço pela atenção e aguardo as devidas providências.

Atenciosamente.

Sala das Sessões, em 20 de março de 2026
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APROVADO (A) NA SESSÃO N° 

VOTOS CONTRA,
MESA DA

O Vereador que o presente subscreve, após ouvir o Plenário, vem, na forma regimental, 

requerer a Vossa Excelência, Presidente desta Câmara, que se digne a encaminhar o 

presente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Mário Cesar Barreto Azevedo e à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, na pessoa do Senhor Albério Feitoza 

Calado, para que sejam construídas faixas de pedestres elevadas na Avenida Apolônio 

Sales, sendo uma em frente à Autoescola Atual e que também fica em frente da 

Prefeitura, contemplando ambos os sentidos da via.

A presente solicitação tem como objetivo favorecer a acessibilidade de cadeirantes e de 

pessoas com mobilidade reduzida, além de promover maior segurança aos pedestres que 
utilizam esses locais.

Ressalta-se que a medida deve observar as normas contidas na Resolução n° 495. de 5 

de junho de 2014, amparada pelo artigo 12 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), conforme o Decreto n° 4.711, de 29 de 

maio de 2003.
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